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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 630, DE 2021 
(Do Sr. Glaustin da Fokus) 

 
Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, para obrigar o poder 
público a fomentar projetos e programas específicos de atenção à saúde 
e educação especializada para pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3080/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
GABINETE DEPUTADO FEDERAL GLAUSTIN DA FOKUS PSC/GO 

 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. GLAUSTIN DA FOKUS) 

Altera a Lei nº 12.764, de 27 de 
dezembro de 2012, para obrigar o poder 
público a fomentar projetos e programas 
específicos de atenção à saúde e educação 
especializada para pessoas com Transtorno 
do Espectro Autista. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 

2012, para obrigar o poder público a fomentar projetos e programas específicos 

de atenção à saúde e educação especializada para pessoas com Transtorno 

do Espectro Autista 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, 

que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º; 

renumerando-se o parágrafo único como § 1º: 

“§ 2º O poder público fomentará projetos e programas 
específicos de atenção à saúde e  ao atendimento 
educacional especializado voltados para pessoas com 
transtorno do espectro autista. (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que instituiu a 

Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista, foi um marco no cuidado com essas pessoas, garantindo o 

acesso a direitos fundamentais como saúde e educação. 

Contudo, em muitos casos, esse “acesso” foi interpretado de 

maneira literal, no sentido de incluir pessoas com transtorno do espectro autista 

dentro de políticas públicas já em andamento, como na Política Nacional da 

Saúde Mental e a Política Nacional de Educação Especial, mas sem as 

necessárias adaptações que compreendam as peculiaridades do autismo e 

incorporem os avanços científicos nessa área. 

Já há técnicas terapêuticas específicas cientificamente 

comprovadas para tratamento do transtorno do espectro autista como, por 

exemplo, a Análise do Comportamento Aplicada (ABA - Applied Behavior 

Analysis) e o Sistema de Comunicação por Troca de Figuras (PECS - Picture 

Exchange Communication System). Dessa forma, não faz sentido aplicar a 

uma pessoa com autismo terapias que são dirigidas genericamente a todas as 

formas de deficiência sem levar em consideração as respectivas condições 

cognitivas que cada deficiência implica.  

Portanto, propomos que o Poder Público fomente projetos e 

programas específicos de atenção à saúde e ao atendimento educacional 

especializado voltados para pessoas com transtorno do espectro autista, tendo 

em vista as peculiaridades que os tornam diferentes de outros casos de 

crianças e jovens que também necessitam de atenção nessas áreas. 

Assim, certo da importância desta medida, peço a meus nobres 

Pares apoio para aprovar este projeto de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

GLAUSTIN DA FOKUS 
Deputado Federal 

PSC/GO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
Institui a Política Nacional de Proteção dos 

Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro 

autista aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou 

II:  

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da 

interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal 

usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter 

relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;  

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, 

manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos 

sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; 

interesses restritos e fixos.  

§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com 

deficiência, para todos os efeitos legais.  

§ 3º Os estabelecimentos públicos e privados referidos na Lei nº 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, poderão valer-se da fita quebra-cabeça, símbolo mundial da conscientização 

do transtorno do espectro autista, para identificar a prioridade devida às pessoas com transtorno 

do espectro autista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.977, de 8/1/2020) 

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista:  

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no 

atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista;  

II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para 

as pessoas com transtorno do espectro autista e o controle social da sua implantação, 

acompanhamento e avaliação;  

III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do 

espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso 

a medicamentos e nutrientes;  

IV - (VETADO);  

V - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista no mercado 

de trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as disposições da Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);  

VI - a responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa ao 

transtorno e suas implicações;  

VII - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no 

atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista, bem como a pais e responsáveis;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
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VIII - o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para estudos 

epidemiológicos tendentes a dimensionar a magnitude e as características do problema relativo 

ao transtorno do espectro autista no País.  

Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o poder 

público poderá firmar contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de direito 

privado.  

Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista:  

I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da 

personalidade, a segurança e o lazer;  

II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração;  

III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas 

necessidades de saúde, incluindo:  

a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;   

b) o atendimento multiprofissional;   

c) a nutrição adequada e a terapia nutricional;   

d) os medicamentos;   

e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;   

IV - o acesso:  

a) à educação e ao ensino profissionalizante;   

b) à moradia, inclusive à residência protegida;   

c) ao mercado de trabalho;   

d) à previdência social e à assistência social.   

§ 1º Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do espectro 

autista incluída nas classes comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV do art. 2º, terá 

direito a acompanhante especializado. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 

13.977, de 8/1/2020) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.977, de 8/1/2020) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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